
PORTARIA ARPE Nº 050, DE 04 DE AGOSTO DE 2025.
 
A DIRETORA-PRESIDENTE DA ARPE em exercício, no uso das atribuições
conferidas pela Lei nº 12.524, de 30/12/2003, e Decreto nº 30.200, de 09/02/2007,
RESOLVE:
Art. 1º Determinar que seja averbado, para efeito de aposentadoria, o tempo de
contribuição inserido nas Certidões de Tempo de Contribuição anexadas ao Processo
de SEI nº 0030200054.001144/2025-92, da Analista de Regulação dos Serviços
Públicos Delegados, MÁRCIA SEABRA CABRAL, matrícula 4061110/01.
Art. 2º Os períodos serão averbados nos registros da ARPE nos termos das
Certidões de Tempo de Contribuição – CTC, sendo:
I – CTC emitida em 18/06/2025 pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com
o total de 4.811 dias, correspondendo a 13 (treze) anos, 2 (dois) meses e 6
(seis) dias de tempo de contribuição;
II – CTC emitida em 25/02/2025 pela Câmara Municipal do Recife – CMR, com o total
de 662 dias, correspondente a 1 (um) ano, 9 (nove) meses e 17 (dezessete)
dias de tempo de contribuição.
 

ROBERTA ARAÚJO MACHADO
Diretora-Presidente da Arpe em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Roberta Machado, em 04/08/2025, às
12:02, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto
nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 70780885 e o código CRC 56580EDC.
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